
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 15.066/10.

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “caput” da Constituição da 

República Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar para averiguar a denúncia formulada pelo Secretário de Educação 

acerca de irregularidades na contratação da empresa F?AISE ENGENHARIA E 

CONTRUÇÕES LTDA para executar obras na CMEI ”Prof. Paulo Pereira dos 
Reis”, posto que a Gestora da Escola afirma que as obras não foram realizadas 
e a empresa afirmou que as obras foram realizadas.

Diante do exposto, o servidor teria infringido os seguintes 

dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lorena:

“ARTIGO 213 -  A demissão será aplicada nos seguintes 

casos:
I -  crime contra a administração pública;

(...)

IV -  improbidade administrativa.”
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